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DECRETO N° 4.969 DE 12 DE JUNHO DE 2025.
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JOAQUIM ANTONI0 DE CAMPOS BICUDO. Prcfeito do Munic`ípio
dc Ehas Fausto. no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO    a    necessidade    de    aprimorar    os    procedimentos

administrativos rela[ivos à gestão de afastamentos por motivo de saúde;

CONSIDERANDO  o  interesse  público  na  melhoria  do  controle  intemi`.

da  regularidade. dos  registros  funcionais  e  da  organização  dos  serviços  prestados  peli>

Dcpartamento de Recursos Humanos;

D E C R E T A:

Art.1°  Os  servidores  públicos  municipais  que  se  afástarem  do  exei.ci'cio

dc` suas funções por motivo de saúdc dcverão aprcsentar o ati`stado médico correspondcntc
ao Departamento de Recursos Humanos no prazo de até 3 (três) dias úteis` contados a pai-tn.
da data de retomo ao trabalho.

§i° O atestado deverá conter:
I -nomc complcto do servidor;
11 - data da emissão e do atendimento médico:

111 -identificação e assinatura do profissional responsável, com respccti\ (`

número de registro iio Conselho de Classe;

IV -período recomendado de afastamento:
V -quando autorizado pelo servidor, o código CID da ent`ermidade.

Art.  2°  Nos  casos  em  que  o  atestado  médco  indicar  afastamento  poi.

pcríodo  superior a  14  (quatorze)  dias,  inclusive  em  decorréncia  dc  inti`mação  hospitalar.
o aies[ado deverá ser apresentado ao Departamento de Recursos Humanos no prazo de 48

(quareiita e oito) horas. contado da data de emissão do documento médico.

§1°  A  cntrcga  podcrá  ser  realizada  por  representante  lcgal  do  servidor.
(`amilíar,  ou  por  meio  eletrônico,  conforme  orientações  do  Departamento  de  Recursos

Humanos.
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§2° A não apresentação do atestado no prazo previsto neste artigo poderá
acarretar  o  lançamento  de  falta  injustificada,  até  que  a  situação  seja  regularizada,  salvo

iiiotivo de força maior devidamente comprovado.

Art.  3°  A  inobseivância  dos  prazos  estipulados  neste  Decreto  poderá

i-esultar no  indeferimento  do  abono  da  ausência no  sistema fiincional,  salvo  apresentação

dc justificativa fomal, devidamente analisada e aceita pela Administração.

Art.    4°    Os    casos    omissos    ou    excepcionais    serão    avaliados    pelo
Departamento  de  Recursos  Humanos,  com  possibilidade  de  encaminhamento  à  perícia
médca. quando necessário.

Art. 5°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Elias Fausto/SP,12 dejunho de 2025.

Publicada na Secretaria da Preféítura Municipal de Elias Fausto em  12/06/2025.
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